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CPL - Comissão

Permanente de Licitação

GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CHAMADA PUBLICA

N° 00004/2020 - PMBEX

DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO:

ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES DA

CIDADE DE BAYEUX-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
I.ICITACAOBAYEUXwCMAIL.COM
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república federativa do brasil

CADASTRO NACIONAL DA PFSSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.461.762/0001-13
MATRIZ

"comprovante de inscrição e de situação
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/11/2013

agricultores da cidade de bayeux - PB

ASSOCIaTaO BAYEUX - Pb"
PORTE

DEMAIS

94.30-8-00 ■ Atividades de associações de defesa de gireiios »

TOOIGO E DESCRIÇÃO PAS ATivmDÊS anteriormente
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais nao especiricduu» a
01.16-4-01 - Cultivo de amendoim
01.21-1-01 • Horticultura, exceto morango

.  . I CÕDiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

TV NOSSA SENHORA DE LOURDES

NÚMERO

164

I COMPLEMENTO
CASA

CEP

58.308-155

I BAIRRO/DISTRITO
I RIO DO MEtO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ioca.palmeira@hotmail.com

município

BAYEUX

telefone"
(83) B844-3630/ (83) 8844-3630

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«*«Mr

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/11/2013SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

SlTUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 23/07/2020 às 06:27:32 (data e hora de Brasília).
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23/Q7/2020 smap14.mda.gov.
..br/ex.ratodap/PesquisarDAPyVisualizar?Token=Q05QSi0xOTQ2MTc2MiAwMDE>=MyZüdW1lcm9EQVA9U0RXMl

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

DAR: SDW1946176200012112181048

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

Versão DAP: 3.2 Emissão; 21/12/2018

Chave do extrato: 2453903

Emitido em: 23/07/2020 às 06:19:24
Valldader"): 21/06/2021

Informações da Pessoa Jurídica

CNPJ: 19.461.762/0001-13

Razão social: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA CIDADE DE BAYEUX - PB
Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF
Municipío/UF: Bayeux/PB

Representante Legal; JOÃO DAMIÃO BEZERRA

Informações da DAP

Emissor: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA
CNPJ; 08,973.752/0001-40

Agente Emissor: JAMACl FERREIRA DE VASCONCELOS
Locai de Emissão: Bayeux/PB

Data Constituição: 26/11/2013

CPF: 778.991.727-72

CPF: 098.281.504-72

Composição Societária
Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade

26
i

Participação Relativa %
89.66

-

Wlunicípio/UF _

Quantidade

~  24"
- —

Bayeux 2

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MAPA
Associados sem DAP

Total dos Associados

26

3

29

«y.bo

10,34

100%

C) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A aulenlicidada e veracidade deste documen.e poderá ser conrprovada por meio do arrdereço: http://dap.mda.gov.br (http://dBp.mda.gov.br,)

smap14.mda.gov,
.qov.br/extratodap/PesqulsarDAP/Visualizar?Token=Q05OSi0xOTQ2MTc2MiAwMDE>:MyZudW11.:m9EQVA9U0RXMTk0NjE3NilwM... 1/2
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smap14.mda.gov;br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar7ToKen=Q050SJO.OT02MTc2MiAwMDExMyZudW1lcmyhUVA.uur^......

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperatlvismo
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

DAP: SDW1946176200012112181048

CNPJ: 19.461.762/0001-13

Lista de Associados com DAP
Chave do extrato: 2453896

Emitido em: 23/07/2020 às 06:05:29

Versão DAP: 3.2 Emissão: 21/12/2018 VaiidadeC): 21/06/2021
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA CIDADE DE BAYEUX - PB

Categoria: Demais agricultores familiares
NCPF

018.768.704-86

485.758.444-15

790.106.014-04

827.080.964-00

546.514.177-87

396.129.104-72

424.782.864-91

^^^0,744.047-68
^.099.104-53
030.795.134-01

874.426.204-34

204.262.164-15

916.96^34-34_
629.784.204-30

035.967.484-45

036.273,444-56

181.874.394-91

874.356.324-49

131.086.854-90

040.157.034-72

071.030.674-14

020.490.194-40

263.915.464-87

704.575.817-00

151.113.694-49

j/ .42.498.394-00
^^al Categoria: 26

ome

GLIMARIO SILVESTRE RIBEIRO

JOÃO EÜDES PEREIRA DE LIMA

JOÃO TARGINO PEREIRA

JOEL BATISTA DA SILVA

JOSE DAMIAO BEZERFiA

JOSE DIAS DA SILVA

' JOSE DOMINGOS DOS SANTOS

JOSE FELIX DE LIMA

JOSE FERREIRA DE BARROS

JOSE OLIVEIRA BEZERRA

JOSE PEDRO DO NASCIMENTO
SEGUNDO

LUIZ PEREIRA DE ANDRADE

LUZIA FRANCISCA DA SILVA

MARIA DA NEVES DE LIMA

MOISÉS DE OLIVEIRA SILVA

NECI MARIA ARAÚJO DOS SANTOS

NEMIAS FELIX DO NASCIMENTO

PAULO FAUSTINO DA ROCHA

PAULO FAUSTINO DA ROCHA JÚNIOR

PLÁCIDO JOSE DA SILVA

, ROSINETE PEREIRA DE OLIVEIRA
SEVERINA BARBOSA

SEVERINO ALVES DE OLIVEIRA

SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

SEVERINO JOSE DA ROCHA

SEVERINO TEODOSIO DE OLIVEIRA

Numero DAP

SDW0018768704860707201212

SDW0485758444150707201108

SDW0790106014040707201137

:SDW08270809640007Q8181217

SDW0546514177870707201204

SDW0916962834340707201148

SDW0424782864910707201142

SDW0400744047680707201058'

SDW0436099104530707201127

SDW0030795134012308180938'

SDW0874426204341109191117

SDW0204262164150707201158, _
SDW0916962834340707201148

SDW0629784204301601191054

SDW0035967484453007181033

SDW0036273444560802191120

SDW0181874394910502191035

SDW0874356324492208181207

SDW0131086854902208180100

SDW0040157034720707201224:

SDW0142498394001601191119

SDW0020490194401601191105I

SDW0206850684040502191251

SDW0704575817000707201132

SDW0151113694490707201119

SDW0142498394001601191119

Município UF Validade Enquadramento

Bayeux PB 07/07/2022 B

Bayeux PB 07/07/2022 B

Bayeux PB "07/07/2022 " B

Santa Rita PB "07/02/2021 B

Bayeux pb" "07/07/2022 B

Bayeux PB 07/07/2022 B

Bayeux PB 07/07/2022 B

Bayeux PB 1 07/07/2022 B

Bayeux PB 07/07/2022 B

Bayeux PB 23/02/2021 B

Bayeux PB .  11/09/2021 V

Bayeux PB 07/07/2022 B

Bayeux pb" 07/07/2022 B

Bayeux PB 16/01/2021 B

Santa Rita PB 30/01/2021 V

Bayeux pb" 08/02/2021 8

Bayeux PB 05/02/2021 V

Bayeux PB 22/02/2021 B

Bayeux PB ' 22/02/2021 8

Bayeux PB 1 07/07/2022 ■ B

Bayeux ^  PB 1  16/01/2021 B

Bayeux PB 16/01/2021 B

Bayeux PB 05/02/2021 B

Bayeux PB 07/07/2022 B

Bayeux PB 07/07/2022 8

Bayeux PB 16/01/2021 B

Total sócios: 26

(') Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço: hltp://dap.mda.gov.br (hUp://dap.mda.gov. r)

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?ToKen=O05QSj0xOTQ2MTc2MiAwMDExMyZudW1lcm9EQVA9U0RXMTk0



ministério da FAppA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome- ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DA CIDADE DE BAYEUX - PB
CNPJ: 19.461.762/0001-13

Ressalvado o direito da a Fazenda N-i-a, Ço^ar^e^^^^^
responsabilidade do sujeito passivo acima i en i . .. tributários administrados pela Secretaria

uni. ̂oao .nto.
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matr^ ̂ ,Xa'rvfncrdT^^
todos os órgãos e Pfpp°B pQ^ e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
:rannrs ir^rd^Stlordoa^ da LeiV 8.212, de 24 de juibo de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gQV.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:01:08 do dia 05/06/2020 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 02/12/2020. icní: ,iirr
Código de controle da certidão: 8F25.74BC.2FDb.41B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



23/07/2020

ConSUIlíi r^tsyuioM

CAI VA

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

RazãTIÕcial: "o D^HEio / bayeux / pb /
Endereço. 53308-155

A caixa Econômica Federal, ^^,%twica%e" nestVdTtt^^
fcimt ?dentifictda Vncor-se em situaçôo regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

obrigações com o FGTS.

Validade:08/07/2020 a 06/08/2020

certificação Número: 2020070812150350336972

informação obtida em 23/07/2020 06:26:29

https;//cons.uUa-crf.caixa.gov,.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf
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MUmdPiO DE BAYEüX

ÂÂCBY

TATUTO

SOCIAL

FUmAÚÂ EM 18 DÊ JULHO DE 2013

BâYEUjí'- pâraIbâ



CÂP-ITULO /" DÂ DENOMINAÇÃO, FORO E JURISDIÇÃO.

An. 1=" - A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E CRIADORES DO MUNICÍPIO DE BAYEUX
AACBY, fundada em 18 de Julho de 2013, no município de Bayeux - PB, é uma entidade civil, de
direito privado, sem fins econômicos, de caráter social, sem cunho político partidário, ideológico,
radiai eu religioso oriunda do interesse coletivo espontâneo entre os agricultores e criadores do
município de Bayeux, regendo-se pelo presente estatuto e pelas disposições legais aplicáveis,
lonut..".

a) Sede permaner.le a Avenida Liberdade, 4254, Centro, município de Bayeux, Estado da Paraíba;
D) Foro jurídico, o da Comarca de Bayeux, no Estado da Paraíba;
c} Prazo de duração, indeterminado;
d) Área de jurisdição, para efeito de admissão de sócios e prestação de serviços, compreendendo
todo o município de Bayeux-PB.

CAPÍTULO //- DOS OBJETIVOS

Aft. 2'' - A /^ACBY tem os seguintes objetivos:
a) Representar e defender os interesses dos sócios perante as autoridades constituídas e a
=^Oüiedade, bem canio prestar serviços adequados ao pleno desenvolvimento das mesmas;
o.i riegociar, no interesse comum, a venda da produção dos associados e, de igual modo, orientar
compras de insurros utilizados pelos associados;
G) Realizar estudos e pesquisas, diretamente ou com a colaboração de terceiros e propor
s*:' 'nóos para os problemas relacionados com o desenvolvimento das atividades dos sócios;
d) Reivindicar das esferas Governamentais soluções aos problemas sócio-econômicos e políticos
qur= aíeíam a A,\CBY e seus sócios;
e) Piomover o seu desenvolvimanto e cias atividades dos sócios através da tealização do obras a
da prestação de senyiçoS; com recursos próprios, ou pôr doações, empréstimos, convênios,
lontratüs, ajustes, acordos, parcerias firmadas com pessoas físicas ou jurídicas, púl.4icas ou
pnvadas, rtaclonais ou internacionais.
f) Coordenar e cí ientar as atividades dos sócios AACBY;
gi Proporcionar aos sócios, atividades econômicas, culturais, desportivas, de Jazer, de

h; r i úiiiüver reuniões com os sócios e zelar pela consecução de seus objetivos;
Adquirir bens. móveis ou imóveis com expressa autorização da Assembléia Geral, para fins de

prestação ae serviços aos sócios objetivando seu pleno desenvolvimento.

CAPITULO III - DÂ CONSTITUIÇÃO

Aft 5' - A AACBY será constituída por;

Assembléias Gerais;
Cccicrla Executiva;

Conselho Fiscal;

ArL 4"= - As Assembléias Gerais dos sócios, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão supremo da
AACBY. canendo-lhe tomar toda e qualquer decisão de interesse da Associação e suas
Jeiiberações vinculam á todos, ainda que ausentes ou discordantes

§ l'' - Toda e qualquer decisão e as deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por
meio do voto dos sócios.

§  , ;c. Gerais, não terá validade o voto por procuração outorgado á pessoa, seja
sócio ou não.

Art. 5° - As Assembléias Gerais serão habitualmente convocadas e dirigidas peio Preside(>^
após deliberação da Diretoria Executiva.

Parágrafo Único - Poderá também ser convocada, se não o fizer a Diretoria Ex^utiva o
Conselho Fiscal oôí-1/5 (um quinto) dos sócios em pleno gozo de seus direitos

Pr. João
ADVOGÁDO

D&R/oo o



Âi.. ̂ " - Em qualquer das hipóteses referidas nos artigos anteriores, ás Assembléias Gerais serão
convocadas com antecedência mínima de 10 (Dez) dias para a sua realização.

Art. 7° - Não havendo quorum, conforme Art. 10 deste estatuto, para instalação das Assembléias
Gerais, convocada nos termos do artigo anterior, será feita nova convocação, com antecedência
mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo único - Se ainda assim não houver quorum para a sua instalação, caberá a Diretoria
Executiva e o Conselho Fiscal decidir quanto ás providências que deverão ser tomadas.

Art. 8® - Nos editais de convocação das Assembléias Gerais, deverão constar;

a) A denominação da entidade, seguida da expressão: Convocação da Assembléia Geral,
Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;
b) O dia e a hora da reunião, assim como o local oa sua realização;
c) A seqüência ordinai das convocações;
d) A Ordem do dia, com as devidas especificações;
e) O número mínimo de sócios para instalação da Assembléia Geral;
p ~ do responsável pela convocação.

§ 1° - No caso de a convocação ser feita pôr sócios, o editai será assinado, por no mínimo, pôr 5
(cinco) signatários do documento que a originou.

§ 2® - Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das dependências geralmente
mais freqüentadas pelos sócios e enviados aos mesmos pôr melo de circulares.

Art 9® - Compete previamente à Assembléia Gera,.

a) Aprovar, Reprovar e Reformar o estatuto da AACBY;
d) Eleger ou destituir a qualquer tempo membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal,

não contrariando este estatuto;
c; Autorizar a realização de empréstimos, convênios, contratos, ajustes, acordos, parcerias e

outras obrigações pecuniárias e constituição de garantias caso exigido;
d) Autorizar a alienação de bens obsoletos ou sem utilidade para a AACBY;
e) Decidir sobre programas de trabalho e respectivos orçamentos para a AACBY;

Art 10® - As Assembléias Gerais serão instaladas e deliberarão com 50% (cinqüenta por cento)
mais um dos sócios com direito a voto em. primeira convocação e com um mínimo de 10 (Dez)
.  .... . a voto em segunda convocação, tendo cada sócio direito a apenas 01 (um)

voto na Assembléia Geral.

§ 1® - Para efeito de verificação dc quorum de que trata este artigo, o número de sócios serão
contados por suas assinaturas, seguidas do respectivo número de Inscrição, apostas no Livro de
Presença.

§ 2® - Constatada a existência de quorum no horário estabeíecído no editai de convocação, o
Presidente instalará a Assembléia e, tendo encerrado o Livro de Presença mediante termo que
contenha a declaração do número de sócios presentes, da hora do encerramento e da
convocação correspondente, fará transcrever estes dados para a respectiva ata.

§  - Káo poderá participar de Assembléias Gerais os sócios que não se acharem em dia com
suas obrigações junto a AACBY,

Art. 11° - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, auxiliado pelo
Secretário, sendo pôr ele convidado os ocupantes de cargos da Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal para participar da mesa.

F' ' '''.'Aco - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente,
trauaihos serão dirigidos por um sócio, escolhido, na ocasião, e secretariado pôr outro. coj|K^^do
pôr aquele, compondo a mesa dos trabalhos os principais interessados na sua convocaç

Art. 12° - Os ocupantes de cargos na Diretoria Exacutivale Conselho Fiscal, como qualnão poderão votar nas decisões sobre assuntos que ajjples se refiram, direta ou indirji^g



entre os quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar parte nosr*'
respectivos debates.

Ar* . NJfls Assembléias Gerais em que forem discutidos o balanço e as contas, o Presidente
ü.. iogo apds a leitura do relatório da Diretoria Executiva, das peças contábeis e do
parecer do Conselho Fiscal, submeterá a matéria á votação.

Art 14° - As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre^^assuntos
constantes do edital de convocação e os que com eles tiverem imediata relação.

Parágrafo único - Os assuntos que não constarem expressamente no edital de convocação e os
que não satisfizerem as limitações deste artigo, somente poderão ser discutidos depois de
esgotados os assuntos da Ordem do Dia, e se Assembléia Geral julga-los importantes.

Art. 15° - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar em ata, lavrada em livro próprio, que
lida 9 achada conforme deverá ser assinada, ao final dos trabalhos ou na reunião seguinte, por
todos os presentes.

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Aft. 16° - A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamente uma vez pôr ano,
deliberará sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem do Dia:

■" jf- .;onTas da AACBY, compreendendo:
iseiüEório da Gestão;

c) Balanço Geral;
o) Parecer do Conselho Fiscal;

2) Eleição e posse dos componentes da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal;
3) Preenchimento de cargos vagos, quando for o caso;
4) Qualquer assunto de interesse social;
5) Autorizar a realização de empréstimos, convênios, contratos, ajustes, acordos, parcerias e

obrigações pecuniárias e constituição de garantias caso exigido;
ô) Autorizar a alienação de bens obsoletos ou sem utilidade para a AACBY;
7^ Apreciar o orçamento da AACBY, bem como plano de ação para cada exercício.
Parágrafo Único - A aprovação do relatório, balanço e contas da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal não desonera seus componentes da responsabilidade pôr erro. doío, fraude ou
simulação, bem como pôr infração da lei ou deste Estatuto.
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
-  -assembléia Gerai Extraordinária realizar-se-á, sempre que necessário, podendo
ds.iuôrar sobre qualquer assunto de interesse da AACBY, excluídos os enumerados no artigo 15 ,
Itens 1,2 e 6 deste estatuto desde que mencionado no editai de convocação.
Parágrafo Único - São assuntos exclusivos d.a Assembléia Gerai Extraordinária:

a) Alterar este Estatuto Social . . x - a
b) Destituir qualquer membro da Diretoria Executiva e/ou Conselho Fiscal após apuraçao ae

denuncias garantindo o amplo direito de defesa de acordo com o estatuto;
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 18° - A Diretoria Executiva da AACBY terá um mandato de 04 (Quatro) anos e será
por 06 (Seis) sócios, estes assim designados e legalizados no quadro de sócií^ da ^CBi,
podendo ser reeleitos por mais um mandato. A Diretoria Executiva da AACBY e as^
constituída:

a) Presidente;
b) Vice-presidente;

íípc^etárioía);
.. i>oOietário(a); w
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0) V''T0£Oureirü(a):
1) 2^Tesoureiro(a):

An 19° ■■ A Diretoria Executiva da AACBY se reunirá ordinariamente mensalmente
exííaordinariamente sempre que convocada pelo presidente, só podendo deliberar com 50/o
(cinqüenta por cento) mais um dos seus membros.

Art. 20° " Compete a Diretoria Executiva:

Cuniprír e fazer cumprir o presente estatuto e outros regulamentos aprovados pela
Assembléia Geral desde que não venha contrariar as leis vigentes do pais, ̂

b) Acolher qualquer reclamação dos sócios e procurar averiguar se ha procedência ou nao,
o) Fiiar valor de contribuição social para ser discutido e submetido a votaçao pela
d) ExeciTtarTpfano de desenvolvimento e as deliberações aprovadas s'"
e) Encaminhar até a data da Assembléia Gerai relatório anual das atividades desenvolvidas

na AACBY;
Convocar a Assembléia Geral;

g) Interpretar o presente Estatuto e decidir sobre casos omissos;

' An. 21= - Compete ao Presidente:

c; Praieger^^o^patrlmônio da AACBY juntamente com os demais membros da Diretoria
Pv^i-.níiva e Conselho Fiscal, , .

..e apiovação das Assembléias Gerais, realizar
-iu-tes a-ordos parcerias, constituir garantias caso exigido e outras obrigações

■  pecuniárias pare. beneficiar a AACBY e seus sócios juntamente com o tesoureiro,
p* Pk'OHTV''er eventos cara angariar fundos para a AACBY;

o at^sir.ar com o(a) tesoureiroia) Daiancetes mensais e balanços,
q) Movimentar contas bancárias, assinar e emitir cheques, f ®
"  entidade junto aos Bancos e outras instituições juntamente com o(a) tesoureiro{ ),

^  K) SoLdona^S^calos urgentes "AD REFERENDUM" da Diretoria Executiva,
i) Reunir-se com a Diretoria Executiva para car parecer a cerca dos novos socio.,

Art 22° - Compete ao Vice ~ Presidente:

a) Substituir o Presidente, em caso^ cie «-enuncia, ou outros impedimentos, passa
Executar oTse^rvbof PÔr determinação da Diretoria Executiva da
AACBY;

Ari. 23° - Compete a(o) 1° Secretário (a):

ã S^AS:^SsSivoecorres,.ndê^
t  correspondências, trabalhos,
e, ruSfo^te^^r^eskien e o Presidente, em caso de renuncia, ou outros impedime^

passando automaticamente a assurnii a presidência Pvecutiva
f) Assinar com o Presidente as atas de rsunioes/da Diretoria Executiva

Gerais;

Comia
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q) Executar us serviços que lhe forerp afetos pôr determinação da Diretoria Executiva da
.AâCBY.

>>46. Oompeía a(ü) 2° Secretário{a):

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto;
b) Substituir a(o} 1" Secretário(a) nas suas ausências ou impedimentos;
c) - Executar os serviços que íhe forem afetos pôr determinação da Diretoria Executiva da

AAC3Y:

is-* - Compete a(o) 1° Tesoureiro(a):

á) Responder pela guarda dos valores e títulos da AACBY juntamente com o presidente da
AACBY;

b) Executar a administração financeira tendo tudo sob controle, atualizando o registro das
despesas e das receitas, documentos, livros e papeis da contabilidade, incumbindo-se de
todas as obrigações fiscais;

c) Manter permanentemente o controle dos pagamentos das contribuições dos sócios e
outros;

d) Assinar juntamente com o Presidente todos os documentos que criem obrigações
patrimoniais para a AACBY, assinar e emitir cheques, requisitar taíonáríos. em conjunto
com o Presidente:

Assinar cem o Presidente, balancetes mensais, balanços e contrair empréstimos;
f) Substituir a(o) 2'' Secretárlo(a} em suas ausências ou impedimentos;
g) Executar os serviços que íhe forem afaíos pôr determinação da Diretoria Executiva da

AACBY;

Parágrafo Único - A tesouraria da AACBY deverá possuir Livro Caixa, onde a(o) Tesoüreiro(a)
repistrsrá todas as receitas e despesas da AACBY.

j.npete a(o) 2°Tesoureiro(a):

a) Curr.prir e fazer cumprir o Estatuto;
b} Substituir o(a) 1°Tesoureiro(a) nas suas ausências;
c'i Executar os serviços que ihe forem afetos pôr determinação da Diretoria Executiva da

AACBY;

DO CONSBLHC PiSCAL

77° . O Conselho Fiscal é constituído pôr 03 (três) membros efetivos e 03 (três) n':Gmbros
suplentes, qualquer destes para substituir qualquer daqueles, todos sócios, eleitos pela
A-iq^mhléía Gerai para um mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleitos por mais um
mandato.

Art. 28° - O Conselho Fiscal reúne-se, orainariamente, uma vez pôr mês e, extraordinariamente,
sempre que necessário, com a participação de 03 (três) de seus membros.

§ 1° - As reuniões poderão ser convocadas, ainda, pôr qualquer dos membros, pôr solicitação da
nirotonr-i Executiva ou da Assembléia Geral.

§ íí. - Na primeira reunião do Conselho Fiscal será escolhido entre os conselheiros titulares um
coordenador, que coordenará os trabalhos do Conselho Fiscal durante todo o mandato.

§ 3° - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos pôr um substituto escolhido na
ocasião;

§ 4° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de voto, proibida a representação, o
constarão em atas lavradas em livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas, no final dos trabalhos
de caria reunião ou na reunião seguinte, pelos fiscais presentes.

Art. 29° - Compete ao Conselho Fiscal exercer /assidua fiscalização sobre a
e serviços da AACBY, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribulçõ



a) Conferir, periodicamente, o saldo do numerário existente em caixa;
b) Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da AACBY;
c) Examinar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão de conformidade com os
planos e decisões da Diretoria Executiva e da Assembléia Geral;
d) Certificar-se se a Diretoria Executiva verri se reunindo regularmente e se existem cargos vagos
na sua composição;
e) Averiguar a existência de reclamações dos sócios quanto aos serviços prestados;
f) intfi|rar-se se o recebimento das mensalidades dos sócios é feita com regularidade e se os
compromissos são atendidos com pontualidade;
g) Certificar-se se existem exigências ou deveras a cumprir junto às autoridades fiscais,
trabalhistas ou administrativas.

h) Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço anual e relatório da
Diretoria Executiva, emitindo parecer sobre estes para a Assembléia Geral;
i) Informar a Diretoria Executiva sobre as conclusões dos seus trabalhos, denunciando a este, a
/  Híi as autoridades competentes, as irregularidades constatadas.

DOS DEPARTAMENTOS

Art. 30° - A criação de departamentos como também a indicação de seus titulares deverá ser feita
^  de acordo com as necessidades da AACBY.

§ 1° - Os Diretores de Departamentos serão nomeados pela Diretoria Executiva e referendados
em Assembléia Geral, e poderão ser exonerados desde que por qualquer motivo infüjam as
normas estatutárias.

§ 2° - Para compor os departamentos, a Diretoria Executiva poderá indicar, profissionais, tanto do
prnnrio quadro de sócios, quanto de fora desse quadro, para exercer funções de assessoria que
exijam especialização técnica.

Art. 31° - Os ocupantes de cargos de diretoria não serão remunerados.

CAPÍTULO IV'DA ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS.
Art. 32° " Desde que tenham sede e exerçam atividade na área de ação^ de que trata o Art. 1 ,

r.isíatoto, salvo se houver impossibilidade técnica de prestação de serviços, pode se
filiar á AACBY qualquer pessoa que exerça atividades agrícolas e de criação no município de
Bayeux no pleno gozo de seus direitos civis, que concordem com o presente Estatuto e com as
disposições que forem estabelecidas pela AACBY.

Parágrafo 1° - O número de sócios á AACBY não terá limite, quanto ao máximo, mas não poderá
^  ser Inferior a 12 (Doze).

Art. 33° - Para filiar-se, o interessado deverá solicitar inscrição, apresentando cópia de RG, CPF
e preencher a respectiva ficha de filiação fornecida pela AACBY, assinando-a.
§ 1° - Cumpridas as disposições de que trata o presente artigo, o sócio adquire o pleno gozo de
seu^ direitos sociais e assume as obrigações decorrentes.

§ 2° - A AACBY fornecerá á cada sócio uma cópia do Estatüto Social.

§ 3° - Qualquer sócio poderá mediante requerimento formai, solicitar a AACBY, orientação para a
organização e desenvolvimento sua de atividade.

Art, 34° - São direitos dos sócios: a
^  ̂ Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela forem tratados,
b) Propor a Diretoria Executiva, ao Conselho Fiscal ou Assembléia Geral, medidas de interesse
da AACBY;

c) Demitir-se da AACBY, quando lhe convier;
d) Solicitar informações sobre suas mensalidades; . ^
e) Solicitar informações sobre as atividades da AACBY e, a partir da data de convocaçao^a:.
Assembléias Gerais, consultar os livros e relatórloí^ contábeis, que devem estar è
na sede da AACBY;

Pr.Joâol
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f) Participar de todas as promoções e eventos realizados pela AACBY;

Parágrafo Único - A fim de serem apreciadas pela Assembléia Geral, as propostas dos sócios,
referidas na alínea b deste artigo, deverão ser encaminhadas a Diretoria Executiva;

Art. 35° ■ São deveres dos sócios:

a) Pagar a contribuição que for estabelecida peia Assembléia Geral para a manutenção da
AACBY;

b) Cumprir com as disposições da Lei e do Estatuto, bem como respeitar as resoluções tomadas
pela Diretoria Executiva e as deliberações das Assembléias Gerais:
c) Cumprir pontualmente com seus compromissos junto a AAC3Y, dentre os quais o de participar
de sua vida societária;

d) Prestar á AACBY informações relacionadas com as atividades que lhe facultarem a ela filiar-se;
e) Levar a Diretoria Executiva e/ou ao Conselho Fiscal e, quando não atendido, a Assembléia
Geral a existência de qualquer irregularidade que atente contra a Lei, e o Estatuto;
f) Zelar pelo patrimônio mora! e material da AACBY, colocando os Interesses da coletividade
„  interesses particulares;

Parágrafo Único - É vetado ao sócio que por três meses consecutivos não pagar a mensalidade,
^ ter participação nas Assembléias Gerais.

CAPITULO V- DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO, EXCLUSÃO E READMISSÃO,

Art. 36° - A demissão do sócio, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente a seu pedido,
formalrriente dirigido a Diretoria Executiva da AACBY.

Art. 37° - A eliminação do sócio, que será realizada em virtude de infração da Lei ou deste
Estatuto, será feita pôr decisão da Assembléia Geral, depois de emitida notificação ao infrator, no
prazo de 30 dias, devendo os motivos que a determinaram constar do termo lavrado no Livro de
Ata e assinado pelos presentes,

§ 1° - A Assembléia Gerai poderá eliminar o sócio que:
a) Mantiver qualquer atividade que confllte com os objetivos sociais da AACBY;
b) Deixar de cumprir as obrigações assumidas com ou através da AACBY;
c) Depois de notificado, voltar a infringir disposições da Lei, deste Estatuto e das resoiuções e
dfslihpracõe.c;;

O, ....... Hi^í^ticipar das atividades sociais, como também de cumprir com as mensalidades
estabelecidas pela Diretoria Executiva pôr mais de 90 (Noventa) dias e deixar de participar de

^ duas Assembléias Gerais consecutivas.
§ 2° - Cópia da decisão será remetida ao sócio, pôr processo que comprove as datas de remessa
e do recebimento.

§ 3° - O sócio atingido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da notificação solicitar uma Assembléia Geral Extraordinária, para interpor recurso
em sua defesa.

§ 4° - Caso o sócio não seja encontrado, a notificação será procedida através de edital, pubjicado
em jornal de ampla circulação regional ou afixados em locais visíveis das dependências
geralmente mais freqüentadas pelos sócios.

.Art 38° - A exclusão do sócio será feita;

a) Por incapacidade civil não suprida;
b) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingressos ou permanência na AACBY.

í  :.;ío ':'e exclusão do sócio, nos termos do inciso "c" do artigo anterior será feita pôr
decisão da Assembléia Geral, devendo os motivos que a determinaram constar do termo lavrado
no Livro de Ata e assinado pelos presentes.

§ 1° - Cópia da decisão será remetida ao sócio, pôr processo que comprove as datas de r
e do recebimento.
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■" ^ atingido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do. imen o a notificação solicitar uma Assembléia Geral Extraordinária, para interpor recurso

tm \<^n^\^rí encontrado, a notificação será procedida através de edital, publicado
nTr^. t circulação regional ou afixados em locais visíveis das dependênciasgeralmente mais freqüentados pelos sócios. opui.uBfioícib
§ 4 - Poderá ser readmitido o sócio que regularizar suas pendências junto a AACBY.

CAPÍTULO VI - DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS
Ari 40® - Os recursos da AACBY serão constituídos de:

a) Contribuições pagas pelos sócios;
b) Doações, Subvenções concedidas, por pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas

nacionais ou internacionais e contribuições que a lei estabeleça a seu favor;
A  venda de bens e da prestação de serviço gerado pêíos trabalhos daAACBY e dos socios e receitas de empréstimos, convênios, contratos, ajustes, acordos,
parcerias com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais;

A  - O Patrimônio da AACBY é constituído de valores e bens de qualquer natureza, recebida
Ou , ela adquirida.

Parágrafo Único - Os sócios não respondem subsidiarlamente pelas obrioações assumidas
isoladamente pela Diretoria Executiva da AACBY.

CAPÍTULO VII - DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 42® - As eleições para a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal da AACBY serão realizadas

a'®'^ Geral Ordinária pelo voto secreto dos sócios ou por aclamação, se assim odí,r.!..'t;rar a Assembléia, ou em Assembléia Geral Extraordinária, está ultima especificamente para
o preenchimento de cargos vagos por renuncia ou destituição de sócios, e se este último caso se
dP'- seis meses antes da Assembléia Geral Ordinária.

§ 1® - Caso a votação seja por aclamação, deve-se averiguar os votos a favor, os votos contra e
as abstenções e discrimina-los na ata da Assembléia.

AA^nD"\/^^ votar e ser votado, o sócio que esteja em dia com suas mensalidades junto áAACBY, e contar no mínimo 03 (três) meses de filiação no quadro de sócios AACBY.
Art - Para ser votado o sócio deverá compor uma chapa contando obrigatoriamente todos os

-iíãiüria executiva e do Conselho Fiscal.

Art. 44® - Nos casos de vacância de cargos por renúncia ou destituição, tão logo os cargos sejam
desocupados, deverá ser convocada Assembléia Geral Extraordinária para seu preenchimento
obedecendo ao Art. 42° deste estatuto.

Art. 45® - Se o caso for de vacância de cargos por renúncia e destituição, para ser votado o sócio
pode apresentar seu nome para votação na Assembléia Geral para este fim, de acordo com Art
42° deste Estatuto.

Paragrafo Único - Os eleitos de acordo com este artigo exerceram o mandato somente até o final
do mandato do seu antecessor.

Art. 46° - As Eleições serão convocadas pelo presidente da AACBY por edital afixado em loca.
visível das dependências mais freqüentadas peíos sócios e o registro das chapas concorrentes
dar-se-á junto a Comissão Eleitoral até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para
realização da eleição.

Paráarafo Único — Para dirigir e coordenar as eleições será constituída uma Comi
q  . todo processo eleitoral.

Art. 47® - Compete especificamente a Comissão Eleitora

fr.Jc»tózendoCoiTíá
advogado
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a) dar conhecimento aos sócios, pelas vias que forem viáveis, da relação contendo o número e a
natureza dos cargos a serem preenchidos:
b) registrar o nome dos candidatos pôr ordem de apresentação das chapas, verificando se estão
no pleno gozo de seus direitos legais e estatutários;

§ i°- Não se apresentando candidatos ou sendo seu número insuficiente, caberá à Comissão
E. . c-. pijceder á inscrição entre interessados que atendam às condições exigidas e que
estejam de acordo com as normas e formalidades previstas.

§ 2® - Não poderá compor a Comissão Eleitoral o sócio que figura em alguma chapa eletiva para
eleição da AACBY

§ 3° - A Comissão Eleitoral será constituída de três mesários, escolhidos entre os sócios da
AACBY, ou, na impossibilidade destes, por membros de órgãos de integração do segmento e de
representação do Associativismo, ou ainda por voluritários simpatizantes da AACBY.

§ -fr - As chapas concorrentes poderão indicar 02 (Dois) sócios remanescentes para funcionar
como fiscal junto à mesa coletora de votos.

§ 5® - Não será permitido na eleição, propaganda eleitoral no recinto de votação, nem airavés de
veículo ou carro de som a menos de 200 (Duzentos) metros, para que não venha perturbar os
trabalhos e como também a distribuição de brindes e bebidas alcoólicas. O sócio que contrariar
este dispositivo Imediatamente será expulso do recinto e automaticamente impedido de vetar se
ainda não o tiver feito.

""rabalhos todo material usado no processo eleitoral deverá ser arquivado, em
pao.í:i pròpna para posterior revisão, se for necessário, por um período de 03 (Três) anos.

Art. 48® - Imediatamente após o encerramento da votação, os membros da Comissão Eleitoral
apuraram os votos e dará o resultado da eleição.

Art. 49® - Será considerada eleita à chapa que obtiver maioria simples de votos válidos.

§ 1® - Nas Eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, um mesmo sócio só poderá
candidatar-se por uma única chapa.

§ 2' - Será recusado o registro que contiver o nome de candidato registrado por outra chapa ou
que não seja sócio.

§ 3° - Em caso de empate, será considerado eleito o candidato mais velho em idade.

^ § 4° - Permanecendo o empate, a eleição será oecidida pelo voto secreto da Comissão Eleitoral.
§ 6® — O sócio que ocupa cargo, seja na Diretoria Executiva, seja no Conselho Fiscal da AACBY,
que não esteja em dia com suas obrigações ou ainda, peça demissão, perderá automaticamente o

-  -?. na AACBY.

§ 6° - Será destituído do cargo, pela Assembléia Geral o membro da Diretoria Executiva ou do
Conselho Fiscal que deixar de comparecer a 06 reuniões ordinárias consecutivas ou deixar de
cumprir suas atribuições conforme estabelece este estatuto.

I 7® - O sócios que ocupam cargo, seja na Diretoria Executiva, seja no Conselho Fiscal, poderá a
qualquer tempo renunciar a seu cargo. Sua renuncia não o desonera da responsabilidade por
erro, dolo, fraude ou simulação, bem como por infração da Lei ou deste Estatuto.

CAPITULO Vllt - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 50® - A dissolução da AACBY se processará voluntariamente:

a) Quando assim o deliberarem os sócios, em Assembléia Geral Extraordinária convocada
especialmente para este fim, com a presença de no mínimo 2/3 (dois terço^J^^r sóc'.o~
com direito a voto;

b) Quando o número de sócios se reduzir a menos de/í 2 (Doze);
c) Pela paralisação de suas atividades sociais pôr rlj^íy de 02 (dois) anos;

Dr.Joãol
ADVOGADO
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Par^icrafo *1° - Quando a dissolução da AACBY náo for promovida voluntariamente, nas
hipóteses previstas neste artigo, a medida poderá ser tomada judicialmente a pedido de qualquer
sócio.

Parágrafo 2° - Em caso de dissolução da AACBY, o seu patrimônio será destinado á pagar
dívidas existentes e havendo sobras, estas serão destinadas a uma organização, civil de
finalidade idêntica ou semelhante, e que seja reconhecida pelo CNAS - Conselho Nacional de

9cci?.' como tal.

Parágrafo Z° - A Assembléia Geral que determinar a dissolução da AACBY elegerá o liquidante e
0 Conselho Fiscal que deverá funcionar durante a liquidação.

CAPÍTULO X! - DO

Art. 51° - A AACBY deverá possuir os seguintes livro^

1 - De Matrícula;
2 - De Atas das Assembléias Gerais;
3 - De Atas do Conselho Fiscal;
4 > De Atas da Diretoria Executiva;

5 - Lie Presença dos sócios nas Assembléias Gerais;
6 - Livro Caixa;

7 - Outros livros obrigatórios.

CARTOfUO ANGOA CACr
Ofício Not^i

5 - 5UC-:^ntlv: S-

Parágrafo único - Substituído o Livro de Matrícula é facultada a adoção de folhas soltas ou
fichas.

;■ L:v' o de Matrícula, os sócios serão inscritos pôr ordem cronológica de admissão,
deie constando:

a) Nome do sócio, endereço, data de nascimento, RG, CPF e outros dados que a AACBY
julgue necessário;

b) A data da sua admissão, demissão, eliminação ou exclusão;

CAPÍTULO X' DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 53° - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos de acordo com a Lei, ouvidos os
órgãos de integração do segmento e de representação do Associativismo.

Art. 54° - O exercício de quaisquer das funções requeridas para o funcionamento dos órgãos
reíeiiJos neste estatuto não serão remunerados.

Art. 55° - Havendo renuncia ou destituição de qualquer membro da Diretoria Executiva e
Conselho Fiscal, assumirá automaticamente o cargo vacante o substituto legal previsto neste
Estatuto.

Art. 56° - Ocorrendo a renuncia coletiva da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Suplentes, o
r. ~ ."'nda nue resignatário convocará a Assembléia Geral Extraordinária a fim de que esta
cc.iSiüua uma nova Diretoria.

Art. 57° - A Diretoria Executiva eleita em Assembléia Geral Extraordinária para o preenchimento
dos cargos vacantes náo poderá ir além do término do mandato da Diretoria renunciante.
Art. 58° - O Presente Estatuto Social entrará em vigor na data de sua aprovação.

Bayeux, 18 de julho de 2013
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A A C B V - A5S0C1ACA0 DOS AGRICULTORES DA CIDADE DE BAVÍ^UX - PB
CNPJ. 19.461.762/0001-13

Cnd.: Travessa Nossa Sra. de Lourdes, 164- Rio do Melo - Bayeux/PB. CEP. 68.306.156

Site: https:/ f aacbv.wordüress.com? Emall: ioca.palmeifa:L'''hotinaií.com Fone: (83) 98844-3630

PREFEITURA MUNICIPAL DE Bayeux
Secretaria de Educação e Cultura
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO.
PROCESSO N° 0079/2020 - PMBEX

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA 00004/2020
Dia: 23/07/2020 Hora; 09h: OOm (nove horas).
Local: Centro Administrativo Bayeux Avenida Liberdade 3720

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA
(GRUPOS FORMAIS)

A A A C B Y - ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DA CIDADE DE BAYEUX - PB,
sediada a Travessa Nossa Sra. de Lourdes. 164 - Rio do Melo - Bayeux/PB. CEP. 58.308-155,
CNPJ. n°. 19.461.762/0001-13, por intermédio de seu representante legal, o Presidente da Entidade,
o Sr. JOÃO DAMIÃO BEZERRA, portador do CPF/MF 778.991.727-72. DECLARA, para fins de
participação no Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, que os gêneros alimentícios
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que
possuem DAP física e compõem esta Associação.

Bayeux/PB, 16 de março de 2020.

DAMIAO BE

Presidente

RRA
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A A C B V- ASSOCIACAO DOS A6IUCULT0RES DA CIDADE DE BAV^UX - PB
CNPJ. 19.461.762/0001-13

End.: Travessa Nossa Sra. de Leurdes, 164 - Rio do Meio - Bayeux/PB. CEP. 58.308-1S9

Site: https:  ■' /aacbv.wordpress.coin/ Emall: )oca.palmeitaií.»hotinail.com Fone: (83) 98844-3G30

PREFEITURA MUNICIPAL DE Bayeux
Secretaria de Educação e Cultura
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO.
PROCESSO N° 0079/2020 - PMBEX
EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA 00004/2020
Dia: 23/07/2020 Hora: 09h: OOm (nove horas).
Local: Centro Administrativo Bayeux Avenida Liberdade 3720

DECLARAÇÃO
(INCISO XXXIII DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

A A A C 8 Y - ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DA CIDADE DE BAYEUX - PB,
sediada a Travessa Nossa Sra. de Lourdes, 164 - Rio do Meio - Bayeux/PB. CEP. 58.308-155,
CNPJ. n®. 19.461.762/0001-13, por intermédio de seu representante legal, o Presidente da Entidade,
o Sr. JOÃO DAMIÂO BEZERRA, portador do CPF/MF n®. 778.991.727-72. DECLARA, sob as penas
da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIIi, do artigo V da Constituição Federal, consoante o
que se estabeleceu no artigo 1*", da Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui, em seu
quadro de empregados, menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
bem como em qualquer trabalho, menores de 16 (desesseis) anos.

Bayeux/PB, 16 de março de 2020.

Q Ma
RRJOÃO damiao^be;

Presidente
A
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A A C B V- ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DA CIDADE DE BAVEÜX - PB
CNPJ. 19.461.762/0001-13

End.: Travessj Nossa Sra. d« Lourdes, 164 - Rio do Melo - Bayeux/PB. CEP. 98.309>155

Site: https:/ /aacbv.wordpress.com/ Email; ioca.palmeiraAÍ^hotmail.com Fone: (83) 98844-3630

PREFEITURA MUNICIPAL DE Bayeux
Secretaria de Educação e Cultura
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO.
PROCESSO N° 0079/2020 - PMBEX

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA 00004/2020
Dia: 23/07/2020 Hora: 09h: OOm (nove horas).
Local: Centro Administrativo Bayeux Avenida Liberdade 3720

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITACAO

A A A C B Y - ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DA CIDADE DE BAYEUX - PB,

sediada a Travessa Nossa Sra. de Lourdes, 164 - Rio do Melo - Bayeux/PB. CEP. 58.308-155,

CNPJ. n®. 19.461.762/0001-13, por intermédio de seu representante legal, o Presidente da Entidade,

o Sr. JOÃO DAMIÂO BEZERRA, portador do GPF/MF n®. 778.991.727-72. Declara expressamente
cumprir todos os requisitos do EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA N° 09001/2020, realizada
pela Secretaria de Educação e Cultura da PMJP/PB.

Bayeux/PB, 16 de março de 2020.

AO DAMIAO B

Presidente

RRA
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A A C B V - ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DA CIDADE DE BAVEUX - PB
CNPJ. 19.461.762/0001-13

End.: Travessa Nossa Sra. de Lourdes, 164- Rio do Meio - Bayeux/PB. CEP. 58.308-15S

Site: https://aacbv.wordpress.com,' Email: loca.palmeirai/ilTotniail.coin Fone: (83) 9B844-3630

€

PREFEITURA MUNICIPAL DE Bayeux
Secretaria de Educação e Cultura
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO.
PROCESSO N° 0079/2020 - PMBEX

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA 00004/2020
Dia: 23/07/2020 Hora: 09h: OOm (nove horas).
Local: Centro Administrativo Bayeux Avenida Liberdade 3720

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)

A A A 0 B Y - ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DA CIDADE DE BAYEUX - PB.

sediada a Travessa Nossa Sra. de Lourdes, 164 - Rio do Meio - Bayeux/PB. CEP. 58.308-155,
CNPJ. n°. 19.461.762/0001-13, por intermédio de seu representante legal, o Presidente da Entidade,
o Sr. JOÃO DAMIÃO BEZERRA, portador do CPF/MF n°. 778.991.727-72. Nos termos do Estatuto
Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros
alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro
social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n° 11.947/2009 e da
Resolução CD/FNDE d° 26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
RESOLUÇÃO N° 81, DE 9 DE ABRIL DE 2018 - PAA e demais documentos normativos, no que
couber.

&

Bayeux/PB, 16 de março de 2020.

JOÃÕ DAMIÃO BE
Presidente
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